Trata-se do capítulo mais importante da nossa lei dos recursos biológicos aquáticos, no que respeita à criação de parcerias para a exploração pesqueira em Angola.

Poderão também obter maior informação sobre a legislação das pescas no  www.angola-minpescas.com  
Capítulo III
Dos Direitos de Pesca

Secção I
Disposições Gerais

ARTIGO 31

(Titularidade de direitos de pesca)

1. Podem ser titulares de direitos de pesca as pessoas dares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, que preencham os requisitos previstos, na presente lei e na legislação que a regulamenta.

2. Os direitos de pesca comercial apenas são concedidos a pessoas singulares ou colectivas com idoneidade e capacidade técnica para o tipo de pesca a que se proponham dedicar e que preencham outros requisitos previstos na presente lei e em regulamento aprovado por Conselho de Ministros.

3. Os direitos de pesca artesanal apenas são concedidos às pessoas angolanas.

ARTIGO 32.°
(Prioridades na concessão de direitos de pesca)

1. Sem prejuízo do disposto na Convenção das Nações Unidas sobre Direito do Mar, no Protocolo de Pescas da SADC e em, acordos internacionais de que Angola seja parte, as pessoas angolanas têm preferência na concessão de direitos de pesca.

2. Os direitos de pesca no mar territorial são concedidos exclusivamente pessoas angolanas ou pessoas singulares ou colectivas nacionais de Estados membros da SADC em relação aos quais haja reciprocidade.
3. Os direitos de pesca nos rios internacionais e nas águas continentais sob jurisdição angolana são concedidos exclusivamente pessoas angolanas.

4. Os direitos de pesca no mar para além das Í2 milhas náuticas apenas são concedidos a pessoas singulares ou colectivas estrangeiras desde que em associação com pessoas angolanas. 

ARTIGO 33°
(Zona reservada à pesca de pequena escala)
Sem prejuízo do que vier estabelecido em regulamentos sobre a extensão de zonas de pesca, toda a extensão do mar territorial até as 4 milhas náuticas, contadas a partir das linhas de base, bem como as águas continentais, são reservadas exclusivamente à pesca artesanal, de subsistência, de investigação científica e recreativa, salvo considerações especiais relativamente à arte de cerco a decidir pelo Ministro competente. 
ARTIGO 34º

(Preferência de titulares de instalações em terra)

Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, na concessão de direitos de pesca comercial, é dada preferência aos candidatos que comprovem dispor de estabelecimentos de processamento, transformação e distribuição grossista em terra.

ARTIGO 35º

(Conteúdo dos direitos de pesca)

Os direitos de pesca compreendem:

a) o direito de exercício das actividades de pesca, incluindo a captura das espécies, sub-espécies ou grupos de espécies, nas quantidades, épocas e zonas previstas no título de concessão;

b) o direito de atribuição de uma quota de pesca no caso de estarem ou virem a ser definidas captu​ras totais admissíveis;

c) o direito de propriedade e o direito de comercia​lização dos recursos capturados no âmbito da concessão, incluindo das capturas acessórias permitidas.

ARTIGO 36°
(Direitos acessórios)

Constituem direitos acessórios dos direitos de pesca, nomeadamente os seguintes:

a) as capturas acessórias, nos termos da lei;
b) o acesso a portos de pesca de Angola, nos termos da legislação em vigor;

c) a livre navegação nas zonas de pesca previstas no título de concessão, salvas as restrições previstas na lei, em especial as relativas a zonas de segurança de instalações e estruturas fixas e cabos submarinos;

d) a importação de equipamentos e materiais necessários ao exercício dos direitos de pesca;

e) a exportação dos recursos capturados, nos termos do título de concessão, bem como dos equipa​mentos importados temporariamente; 

f) o acesso à informação sobre os planos de ordenamento pesqueiro, as capturas totais admissíveis e/ou os limites de esforço de pesca, bem como a documentos administrativos e a toda infor​mação de natureza pública, incluindo registos, relevante para o exercício dos seus direitos; 
g) a confidencialidade das informações como tal classificadas, em especial daquelas que constituem segredos industriais ou comerciais; 
h) a atempada notificação da presença dos observa​dores científicos e dos observadores de pesca referidos na presente lei e seus regulamentos, bem como da sua entrada a bordo, nos termos que vierem a ser definidos em regulamento.

ARTIGO 37°
(Obrigações dos titulares de direitos de pesca)

1. Os titulares de direitos de pesca comercial têm as seguintes obrigações:

a) cumprir a legislação em vigor, em especial a legis​lação sobre recursos biológicos aquáticos, preservação do ambiente aquático, actividades de pesca, condições higieno-sanitárias a observar no transporte, armazenamento e transfor​mação de pescado e sobre condições de trabalho e qualificações exigidas ao pessoal que empre​gam, bem como as obrigações constantes do título de concessão;

b) proceder ao pagamento periódico da taxa de pesca devida pelos direitos de pesca, nos termos defi​nidos na presente lei e seus regulamentos; 

c) cumprir a legislação relativa às embarcações de pesca, bem como as obrigações decorrentes das normas de navegação e pesca, em especial as obrigações relativas a certificados de navega​bilidade e pesca, marcação de embarcações, higiene e segurança no trabalho e condições higieno-sanitárias da descarga, manuseamento e conservação do pescado na embarcação; 
d) prestar as informações exigidas por lei ou no título de concessão, nos prazos e formas que forem estabelecidos;

e) observar a confidencialidade de informações como tal classificadas que lhes sejam transmitidas;

f) colaborar na monitorização das actividades de pesca e do estado dos recursos e seu ambiente e
sujeitar-se à fiscalização pelas entidades compe​tentes nos termos da presente lei e seus regulamentos;
g) comercializar o produto da pesca prioritariamente no mercado nacional, se tal constar do título de concessão. 
2. Os titulares de direitos de pesca recreativa têm as obrigações previstas no número anterior, com as necessárias adaptações nos termos que vierem a ser definidos em regulamento.

ARTIGO 38°
(Obrigações dos titulares de direitos de pesca de subsistência)

1. Os titulares de direitos de pesca de subsistência devem cumprira legislação sobre recursos biológicos aquáticos, em especial sobre zonas de pesca, artes de pesca, espécies prote​gidas, dimensões de capturas e preservação do ambiente aquático, bem como prestar as informações que lhes forem solicitadas pelas entidades competentes para a elaboração dos planos de ordenamento de pescas.

2. No caso da pesca de subsistência ser realizada com embarcação, os titulares, dos direitos de pesca estão ainda sujeitos ao cumprimento da legislação em vigor relativa a essas embarcações.

3. Os titulares de direitos de pesca de subsistência não estão sujeitos ao pagamento de taxas de pesca.
ARTIGO 39.º

(Duração dos direitos de pesca)

1. Os direitos de pesca são concedidos por um período de 20 anos.
2. No caso de estarem ou virem a ser definidas quotas de pesca, a quota tem a duração dos direitos de pesca, sem prejuízo do disposto no Capítulo II da presente lei.

SECÇÃO II
Constituição e Extinção de Direitos de Pesca

ARTIGO 40.°
(Constituição dos direitos de pesca)

1. Salvo o disposto nos artigos 42.° e 43.°, os direitos de pesca constituem-se mediante acto de concessão do Ministro competente.
2. O Ministério competente deve, se tal resultar das medidas de ordenamento, promover a realização de concursos públicos para a concessão de direitos de pesca comercial.
3. O disposto no número anterior não prejudica a candidatura individual de pessoas singulares ou colectivas à concessão de direitos de pesca.

ARTIGO 41.°
(Recusa de concessão de direitos de pesca)
1. O. Ministro competente pode indeferir o pedido de concessão dos direitos de pesca nos seguintes casos:

a) quando resultar dos planos de ordenamento de pescas a impossibilidade ou inoportunidade de

realização de pesca das espécies ou suas quantidades ou nas zonas ou com as artes, indicadas pelo requerente, em especial no caso de o pedido se referir a espécies raras, ameaçadas de extinção ou em perigo de insustentabilidade ou se a realização da pesca tiver comprovadamente impactes ambientais negativos, em especial efeitos adversos na saúde humana, na diversidade biológica ou no equilíbrio ecológico;

b) se o requerente não preencher os requisitos legais.

2. O pedido de concessão de direitos para pesca conti​nental pode ainda ser indeferido, para além do disposto no número anterior, no caso de o candidato não ser titular de licença ou concessão de uso privativo dos recursos hídricos para fins de pesca, nos termos da legislação sobre águas em vigor.

ARTIGO 42,°

(Pesca de subsistência)

1. Os direitos de pesca de subsistência constituem-se mediante realização desta actividade.

2. O exercício de actividades de pesca de subsistência não está sujeito a qualquer autorização prévia, sem prejuízo da definição de zonas de pesca, bem como de espécies ou dimensões cuja pesca é proibida nos termos do artigo 69° e seguintes.

ARTIGO 43°
(Pesca recreativa e desportiva)

Os direitos de pesca recreativa e desportiva constituem-se mediante realização e registo desta actividade, nos termos que vierem a ser definidos pelo Governo.

ARTIGO 44°
(Transmissão dos direitos de pesca)

1. Os direitos de pesca podem ser transmitidos por morte e no caso de actos entre vivos, apenas após autorização do Ministro competente com os seguintes fundamentos:

a) transmissão ao património utilizado para o exer​cício dos direitos de pesca, em especial embarcação ou instalação em terra; 
b) extinção do contrato de fretamento de embarcação; 
c) paralisação por avaria ou outras razões relacionadas com a embarcação utilizada no exercício de direitos de pesca.
2. No caso de alienação da totalidade do património do titular dos direitos, a transmissão dos direitos de pesca não carece de autorização prévia.
3. No caso de estarem atribuídas quotas de pesca, a quota transmite-se com os direitos de pesca.
4. O Ministro competente pode autorizar a transmissão parcial ou temporária da quota de pesca nos seguintes casos:
a) transmissão da propriedade da embarcação a que respeite determinada sub-quota de pesca;

b) situação de paralisação por avaria ou outras razões da embarcação a que respeite a sub-quota de pesca.

5. O Ministro competente pode autorizar os titulares de direitos de pesca a utilizar a quota de pesca como garantia de créditos.

6. É nula a cessão de direitos referidos neste artigo sem observância do disposto nos números anteriores, em especial no artigo 31.° e seguintes da presente lei.

ARTIGO 45.°
(Alterações de condições da concessão)

Os actos de concessão podem ser alterados:

a) por acordo entre o concedente e o concessionário, a pedido de um deles, em especial invocando alteração de circunstâncias que afectem o equi​líbrio económico-financeiro da concessão;

b) por acordo entre o concedente e o concessionário no caso de medidas de ordenamento determi​narem a alteração do regime de pesca de regime de limites de esforço para regime de quotas e vice-versa, bem como nos casos previstos nos artigos 24.° e 29.°;

c) unilateralmente pelo concedente quando novos conhecimentos científicos ou dados relativos ao ordenamento de pescas assim o exigirem, tendo em consideração os princípios da prevenção e da precaução, em especial nas situações previstas nas alíneas a) e b) do n.° l do artigo 47.°
ARTIGO 46.°
(Extinção dos direitos de pesca)

Os direitos de pesca extinguem-se por: 
a) caducidade;

b) renúncia ao direito;
c) revogação do acto de concessão.
ARTIGO 47.°
(Revogação da concessão)

l. São causas de revogação do acto de concessão de direitos de pesca para além das previstas no Decreto-Lei n.º 16A/95, de 15 de Dezembro, as seguintes:

a) o perigo comprovado de extinção ou não reno​vação sustentável das espécies a que se referem os direitos ou nas zonas previstas no acto de concessão;

b) o comprovado grave perigo da realização da pesca para a saúde humana ou para o ambiente, incluindo aquele que resulta de poluição;

c) caso de força maior que perdure por período superior a seis meses;

d) o acordo entre o concedente e o concessionário;

e) o não exercício dos direitos de pesca por um período superior a seis meses, salvo prorroga​ção do prazo, em caso de força maior, pelo Ministro competente a pedido do titular de direitos de pesca;

f) a violação da presente lei ou de legislação com ela relacionada ou o incumprimento das condições previstas no acto de concessão; 

g) o abuso de direito.

2. Nos casos previstos nas alíneas. a), b) e c) do número anterior, o concedente e o concessionário negociam a alte​ração das condições da concessão nos termos do artigo 45° e apenas no caso de tal não for possível, é o acto de conces​são revogado.
3. No caso de revogação com os fundamentos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.° l  deste artigo e se não for possível a alteração das condições da concessão, é atribuída nova concessão relativa a outras espécies ou suas quanti​dades, zonas ou artes, caso tal seja possível em termos de
ordenamento de pescas.

4. No caso de, por razões de ordenamento de pescas, não for possível dar cumprimento ao disposto no número ante​rior, o titular dos direitos de pesca extintos tem prioridade na atribuição de direitos de pesca quando as medidas de ordenamento assim o permitirem e/ou a concessão de incentivos para reconversão das suas actividades.
ARTIGO 48.°
(Registo dos direitos de pesca)

l. A constituição, extinção e transmissão de direitos de: pesca comercial está sujeita a registo, requerimento do interessado, nos termos a definir em regulamento.

2. No que respeita aos direitos de pesca artesanal, o registo é realizado oficiosamente pelo Ministério compe​tente.

ARTIGO 49.°
(Suspensão dos direitos de pesca)

Os direitos de pesca podem ser suspensos nos casos previstos nas alíneas a) a d) do n.° l do artigo 47.°

ARTIGO 50.°
(Acordos internacionais)

1. Em caso de disponibilidade excedentária de recur​sos, uma vez atendida a prioridade das pessoas angolanas na concessão de direitos de pesca, o Governo pode, tendo em consideração as medidas de ordenamento de pescas, celebrar acordos bilaterais ou multilaterais com Estados
interessados na concessão aos seus nacionais de direitos de pesca na zona económica exclusiva angolana.

2. Os Estados interiores e/ou geograficamente desfavorecidos e da SADC têm preferência na celebração dos acordos internacionais previstos neste artigo.

3. Os acordos previstos neste artigo devem incluir, em especial:

a) as espécies, subespécies ou grupos de espécies abrangidas pelo acordo, bem como a quota

atribuída no âmbito do acordo, se for caso disso;

b) os tipos de pesca a realizar;

c) o número, tipo e especificações técnicas das embarcações de pesca a serem utilizadas no âmbito do acordo;

d) as zonas onde se realizam as actividades de pesca; 
é) as artes e métodos de pesca a utilizar; 
f) o regime de transbordo de capturas;

g) as operações conexas permitidas;
h) a obrigação de associação das pessoas singulares ou colectivas estrangeiras a pessoas angolanas, nos termos do n.° 4 do artigo 32.°;
i) a obrigação do Estado de bandeira de adoptar as medidas necessárias para assegurar que os seus nacionais cumpram a presente lei e demais legislação angolana aplicável; 

j) os montantes de taxas de pesca devidas;
k) outras prestações devidas ao Estado Angolano, em dinheiro ou em espécie;
l) a duração do acordo;
m) as formas de resolução de litígios emergentes do acordo. 
4. Os acordos internacionais previstos  neste artigo não podem contrariar o disposto na presente lei e seus regulamentos, em especial estabelecer condições mais favoráveis a nacionais de partes estrangeiras que as previstas na presente lei para pessoas angolanas.
5. Os acordos previstos neste artigo são integralmente publicados no Diário da República, sendo ainda divulgados nos meios de comunicação social.

ARTIGO 51.º
(Concessão de direitos no âmbito de acordos)

1. Os direitos de pesca a conceder a pessoas singulares ou colectivas estrangeiras no âmbito dos acordos previstos no artigo anterior são atribuídos nos termos da presente lei e seus regulamentos.

2. As embarcações de pesca a utilizar no âmbito dos acordos internacionais devem ter a nacionalidade e estar matriculadas no Estado com o qual foi celebrado o acordo.

3. A concessão de direitos de pesca a pessoas singulares ou colectivas  estrangeiras não exime o Estado da bandeira das embarcações de pesca das suas responsabilidades nos termos do direito internacional.
ARTIGO 52°

(Fixação das taxas de pesca)
1. As taxas de pesca a que se refere a alínea b) do arti​go 37.º são estabelecidas por decreto do Conselho de Ministros.

2. Na determinação dos montantes das taxas de pesca, o Governo deve ter em consideração, em especial:

a) o valor de mercado das espécies em causa; 
b) o volume de capturas totais admissíveis, se for caso disso;     

c) o tipo de pesca;
d) as zonas de pesca;

e) o tipo de embarcações e artes utilizadas; 
f) a rentabilidade da pesca, aferida por quantidade e valor de mercado dos recursos capturados;      g) a política de taxas de pesca de outros Estados,  nomeadamente dos membros da SADC.

3. Os titulares de direitos de pesca artesanal, no caso de realizarem investimentos, podem requerer a isenção do pagamento de taxas de pesca por um período de cinco anos, nos termos a definir em regulamento.
4. Os investimentos referidos no número anterior estão sujeitos à aprovação prévia do Ministro competente, sendo-lhes aplicável o regime jurídico do investimento privado.
SECÇÃO. III

Da Concessão de Direitos de Pesca

ARTIGO 53.º
(Candidatura aos direitos de pesca)

1. A pessoa singular ou colectiva que pretenda ser titular de direitos de pesca deve requerer a concessão dos direitos ao Ministério ou ao órgão provincial ou municipal compe​tentes, nos termos a definir em regulamento aprovado pelo Governo.

2. O requerimento previsto no número anterior é acom​panhado dos documentos que vierem a ser definidos em regulamento. 

3. No caso de pedido de concessão de direitos para pesca continental, o requerimento deve ser acompanhado, para além dos documentos e nos termos a definir em regula​mento, de parecer favorável para o uso dos recursos hídri​cos onde pretende pescar.

4. Recebido o requerimento previsto neste artigo, o Ministério competente ou o órgão provincial ou municipal competente, procede à instrução do pedido nos termos da presente lei, dos seus regulamentos e da legislação sobre o procedimento administrativo.

ARTÍGO 54.º

(Concursos públicos)

1. O Ministério competente, sempre que as medidas de ordenamento de pescas pertinentes o imponham, deve pro​mover a realização de concursos públicos para concessão de direitos de pesca comercial a nível nacional ou em zonas de pesca especificadas.

2. Deve ser dada publicidade à realização dos concursos e aos cadernos de encargos, por um dos seguintes meios: jornal de grande tiragem, Diário da República ou mediante edital afixado na sede e nos órgãos provincial e municipal competentes das zonas de pesca a que se refere o concurso.

3. O procedimento de concurso público previsto neste artigo obedece a legislação em vigor, sendo supletivamente aplicável o disposto nos artigos seguintes.

ARTIGO 55.º

(Publicidade do pedido)

No prazo de 15 dias contados a partir da data da recepção do pedido referido no artigo 53.°, o Ministério compe​tente deve dar publicidade a este mediante edital afixado na sua sede e nos órgãos provincial e municipal competentes das zonas de pesca a que se refere o pedido.

ARTIGO 56.º
(Coordenação no caso de pesca continental)

No caso de pedido para concessão de direitos para pesca continental, o Ministério competente ou os órgãos provin​cial ou municipal competentes das zonas de pesca a que se refere o pedido, devem, no prazo de 15 dias contados a partir da data da recepção do pedido, solicitar ao Ministério que superintende os recursos hídricos parecer sobre o pedido do requerente.

ARTIGO 57.º
(Audiência dos interessados)

Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 16-A/95, sobre a matéria, no prazo que vier a ser estabelecido em regulamento, contado a partir da data da publicidade do pedido, o Ministério competente ou os órgãos provincial ou municipal competentes das zonas de pesca a que se refere o pedido, devem promover a audiência dos titulares de inte​resses difusos, nos termos que vierem a ser regulamentados.
ARTIGO 58.°

(Audiência do requerente)

O Ministério competente ou os órgãos provincial ou municipal competentes da zona de pesca a que se refere o pedido, devem notificar o requerente para que se pronuncie sobre qualquer questão relacionada com o pedido e se for caso disso, para negociação das cláusulas de conteúdo variável que constam do título de concessão e eventual alteração do pedido tendo em consideração os resultados das actividades referidas nos artigos anteriores.

ARTIGO 59°
(Decisão sobre o pedido)

1. No prazo de 90 dias contados a partir da data da recepção do pedido, o Ministro competente ou os órgãos provincial ou municipal competentes da zona de pesca a que se refere o pedido, devem decidir sobre a concessão de direitos de pesca.
2. O acto administrativo referido no número anterior deve fundamentar-se na legislação em vigor, nas medidas de ordenamento de pescas, nas informações obtidas ao longo do procedimento de concessão e ainda, nas informações que sejam ou venham a ser exigidas em legislação especial ou regulamentar. 
3. O prazo previsto no número anterior não é aplicável no caso de exigência legal de realização de avaliação de impacto ambiental.

ARTIGO 60.°
(Emissão do título de concessão)

1. No prazo de 30 dias contados a partir da data da decisão sobre o pedido é passado pelo Ministério compe​tente o título de concessão de direitos de pesca, devendo, no acto de entrega, o seu titular assinar declaração certificando que aceita as condições nele estabelecidas.

2. Pela emissão do título de concessão são cobradas taxas aprovadas por diploma conjunto do Ministro das Finanças e do Ministro competente.

ARTIGO 61.º

(Conteúdo do título de concessão)

1. Do título de concessão de direitos de pesca constam, em especial:

a) a identidade e domicílio do concessionário;
b) os tipos de pesca a realizar;
c) as espécies, subespécies ou grupos de espécies a que se referem os direitos de pesca, bem corno as respectivas quotas, se for caso disso;

d) as zonas onde se realizam as actividades de pesca; 
e) os. períodos de pesca;

f). os nomes ou números, os Estados de bandeira, os proprietários, os armadores, bem como as especificações técnicas das embarcações, a utilizar na pesca;

g) as artes de pesca que podem; ser utilizadas;
h) a indicação dos estabelecimentos de processamento, transformação e distribuição grossista a serem utilizados pelo titular de direitos, se for caso disso;
i) outras condições exigidas pelo regime de pesca aplicável;

j) a duração, dos direitos de pesca; 
k) os direitos e obrigações do concessionário, nos termos da legislação aplicável;
l) a identificação da comunidade ou comunidades locais interessadas, se for caso disso;
m) a cláusula de alteração unilateral das condições da concessão nos casos previstos no artigo 45.°;
n) a assinatura do titular do órgão competente para a concessão dos direitos de pesca.

2. Cabe ao Ministro competente aprovar, por decreto executivo, o modelo do título de concessão.
ARTIGO 62.º
(Caução)
1. No caso de direitos para pesca industrial ou semi-industrial, o Ministro competente pode exigir a prestação de caução correspondente ao valor anual das taxas de pesca.

2. A caução é devolvida ao concessionário após o último pagamento das taxas de pesca devidas.

